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TEXTO / JUSTIFICAGCAO

A Medida Proviséria 793 de 2017, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art.  Dé-se a seguinte redacéo ao Art. 4° da lei 13.340/16

Art. 4° Fica autorizada a concessdo de descontos para a liquidacéao, até
29 de dezembro de 2017, de dividas originarias de operacdes de crédito
rural e de dividas contraidas no ambito do Fundo de Terras e da
Reforma Agraria - Banco da Terra e do Acordo de Empréstimo 4.147-
BR, inscritas em divida ativa da Unido até 30 de novembro de 2017,
devendo incidir referidos descontos sobre o valor consolidado, por
inscricdo em Divida Ativa da Uni&o.

JUSTIFICACAO

A alteracéo do caput, estendendo a data limite de inscricdo em Divida Ativa da Uniédo
para fins de enquadramento até 30 de novembro de 2017, justifica-se na medida em
gue a estipulacdo de um termo final de inscricdo inviabiliza a solucéo efetiva para
débitos como o crédito fundiario — pequenos produtores rurais — e do PESA, onde
temos as parcelas de juros sendo inscritas em separado, conforme 0s vencimentos.

Neste sentido, considerando o fato de que todo o saldo do contrato foi cedido a
Unido Federal, nos termos da MP 2.196-3/2001, e que o mutuario ndo estara em
situacdo de adimpléncia, teremos, em termos praticos, adesdes para fins de
liquidacdo que nao liquidardo a divida, pois futuras inscricbes em DAU, de parcelas
recém vencidas e vincendas das Escrituras Publicas de Confissdo de Dividas

(PESASs), serdao uma consequéncia légica do transcurso do tempo.

CD/17929.80603-41



Assim, até a data limite da opc¢éao pela liquidacdo — em dezembro de 2017 — podem
surgir outras inscricdes em divida ativa, que n&o estardo enquadradas nos termos do
caput, obrigando o mutuéario a utilizar-se de outra forma de parcelamento, como o
convencional, em 60 meses, que certamente sera mais oneroso, prejudicando
inclusive a capacidade contributiva ou de adimplemento.
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